
ESÍÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFETfi'R,A MT'NICTPÀT DE DUÀS ESTRÀDÀS

DI§PEII§À Nõ OOO2A/2O24

colr'lrRAro Nô 000s9/202d

TERMO DE CONTRATO QÚE ENTRE 51 CELEBRAM A PRIFEISURÀ III'NICTPÀL DE
DUÀS ESTRADÀS E 53.645.846 ,,OSE f,RINÀLDO eÀBRIEL BÀIISTà, PA3À
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONTORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pêlo pr.esenle instrumênto par.ticular: Ce conr-rato, .le um lado PREEEIÍt RÀ MT NICIPÀ," DE DUÀS
ESrRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 0B.lB?.01210001 i0, neste
ato representada pela Prefe:Lta Joyce Renafly Felix Nr-rnes dê EigueiredoT Brasileira, Casada,
Funcíonafia Publica, residente e domiciliêCa na Eazenria São Erancisco, SN - Zôna RuraL - Duas
Estradas - PB, CPE n' 090.407.504-40, Cafteira de Identidade n' 3.570.572 SSP, doravante
simplesmentê CONTRÀTANTE, e do outro lado 53.645.846 JOSE IRII1ÀLDO GÀBRIEL BÀTÍSTÀ - RUÀ HÀITôN
NUNES DA SILVA, 59 - CENTRo - ARÀÇAGI - PB, CNPJ no 5 3 . 6 4 5 . B 4 6 ,/ C 0 0 1 - 4 5 , doravante simpfesmente
CONTRÀTADA, decidiran as partes contratantes assinar o prese tê contrato, o guaf se regerá pelas
cfáusufas e condiÇões seg,rintes:

CLi{USULÀ PRI},EIRÀ - Dos Fl,NDÀ}iENTos:
Este contrato decôrre cia Dispensa de LicitaÇão ^" AAO28/2A24, processada nos termos da Lel n"
74,133/2A21, Decreto Municipai n" 16/2023; e legislaÇão pertlnêntê, consiCeradas as aller.aÇõês
posterlores das referidas ncrmas, às quais os contratantes estâo sujeitos coino também às
cLáusulas deste contratc.

CIÁUsuÍ,À SEGU}IDÀ - Do oBJETo:
O presênte contrato, tem poi objeto: Contratação de êropresa especializada em serviÇos dê
digitaÇãô e irrser.Çáo de dados no Programa HORUS do Miiristério da Saúde na Falmác1a Básica do
Município de Duas Estradas PB e oualifar-SUS do Minislério da Saúdê, durante o exercício
financeirô de 2424.

O serviÇc deverá ser executadô rigôrosamênte de acordo con as condiÇões etpressas nes1,e
instrumento, propcsta apresentada, especificaÇÕes técnicas correspondenLes, processo de Dispensa
de LicitaÇáo n" 0A028/2A24 ê instruÇôes do ContratanEe, documentos esses que ficam lazendo
perles int.egranles do presenae contrato, independênte de transcriÇão.

C],j{USULÀ TERCEIR,à - DO IIÀI,OR E PREÇOS:
o vaLor 1-otai destê contrato, e base do prêÇo prcposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REÀIS).
Representacio por: B x RS 2.500,00.

QUÀN!IDÀDE UNITÀRIGO

I o'
DI

E;.e cução de serviÇos de digitação e inse 08 2.500,00 2A 000,00
dados no Programa HORUS do Ministério dâ Saúde na
farmácia Básicâ do Município de Duas Estradas - PB
e Qualifar-SUS do Ministério da saúde,
etercicio financeiro de 2024.

lotal

CTÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀiIUSTÀ}dENTO EM SE!(TfDO ESTRITO:
os preÇôs contr.atados são fixos e irreajustávêis nô plâzo de um ano.
DentLo do prazo de vigência do conl,ratô e mediante solrcitaÇão do Contratado, os preÇos poderãc
sofrer rêajustê âpós o rnterregno de um ano, ne nesma proporÇâo da variaÇão verificada no IPCA_
IBGE acumulado, tômandô se por base o mês do crÇamentc estimado, excfusivamênte para ês
obrigaÇões iniciadas e conciuídas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsêquêntes ao primeiro/ o intêrrêgno úínimo de um anc sêrá contado a partir dos
efeil,os financeiros do últino r.eajuste.
Nc casc de êtraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contral:ado
a importâÊcla calculada pe-l.a úftima varlaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa côrrespondente
tão fogo sêja divulgado o indice deflnitivo, Fica o Contr:atado obrigado a aprêsentar memória dê
cá1cu1o referente êo reajustamento de pleÇos do valor remanescente, semp]aê que êste ccorrel:.
Nas eieriÇões finais, ô indlcê utilizado para rêajuste será, obr.igatoriamente, o definitivo.
Ceso o in.lice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer forma Êão possa
mais ser utilizado/ será adotado, em subslituiÇão, o que vier a ser dêterminado pefa legislaÇãô
então êm vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substit,rLo, as partes efêgêrão novo índice
oficial, para reajustamento alo preÇo do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.
o iêajuste poderá ser reâIlzado por apostifamento.
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I'NIDADE
Mês



O prazo para rêsposta ao pedido de r:êstabelecimenlo do êqu11íbr.io econômico financeir:o, qurnJo
for o caso, sêr.á de até 1 (rxn) mês, contado da data do fornecimento da doculiêntaÇão comprobatórta
do fato imprevisivel ou previsívêl de consequência incalculáveL, observadas as iisposiÇões dos
Àrts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

crÁus(IlÂ eurNTÀ - DÀ DorÀÇÀo;
As despesas colrerão por co ta da segulntê do1_aÇão.
Recuasos Próprios do Município dê Duas !,str.adas:
07.00 1 ú . 3 01 . 2 0 01 . 2 0 3 0 500 - 3.3.90.39.01.

constante do orÇêmenlo vi.gente:

CTÁÜST,LÀ SEXTÀ . Do PÀGÀMENTo:
o pagêmento sêrá êfêtuado mediantê processo regular e em obsetavância às normas e procedímerrtos
adotados pefo Contratante, bem cor.o as dj.sposiÇôês dos ÂIts. 141 a 146 da Lei I4.133/2L; da
seguinte maneira: Para ocorrer oo prazo de trinta dias. contados do periodo dê adimp]êmênto.

CLi(USUI,À sÉTrMÀ - Dos PRàzos E DÀ VIGÊNCIÀ:
Os prazos máximos de inicio de elêpas de execuÇã.i e.le conclusão do objeto ora contratado, que
aimiten prorrogaÇão nas condiÇões e hipóteses previstas na l,ei 14.133/2021, estão abaixo
indrcacios e serão coÊsiderados da assinatura do Côntrato:
a Início: Imediato;
b - Coiclusão: 08 (oito) êses.
À l,igência .lo presente contrato sêrá detêrminada i após 0B (oito) meses, considêrada da data dê
sua àssinatur.a; podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos lêrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei
L4.133/27.

CIJ{USULÀ oITÀvÀ - DÀs oBRIêÀÇõEs Do CoNTRÀTÀ}ÍTE:
a) - Efêtuar o pagamento r:eLativo a execuÇão dos serviÇos efelivamente realizados, de acordo
com as respêctivas c1áusulas do contralo;
b) Proporcionar ao Conl,ratadô tocios os meios oecessários pêrê a fief execuÇão dos ser.vicos
contratadcs;
c) Notificar o Contratado sobrê quafquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
sêrvicos, exêrcêrdo a mais ampla e completa f scalizaÇão, o quê não eximê o Contaâtado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) Designar representaôtes eom atribuiÇões de Gestor e fiscal deste contrato, nos termcs da
norma vigente, especiafmenLê para acompanhar e flscalizar a sua execuÇão, iespect ivamênte,
permitida a contrêtaÇão dê tercej.ros para assisl,ência e subsidio de informaÇôes perlinentes a
essas âtr.ibuiÇôes.

crÁusl,IÀ NoNA - DÀs oBRrGÀÇõEs Do corúrRÀTÀDo:
a) Executar devidamente os seiviços descritos no obleto sripracitado, dentr.o .los mefhores
parâmet.ros de qualldade êsl,abelecidos para o ramo Ce atividade relacionada ao objêLo contral'Ja1,
con observância aos prazos êstipufados;
b) Responsabiflzar.-se pcr ioclos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislaÇão fiscaf, civil,
rributár]a e trabalhista, bem como por todas as despesàs e compromissos assrmidôs, a guafquêr
títu1o, peaante seus fornecedores ou têrcelros em razão da êxecuÇão do objeto contratado;
c) - Manter pr.epcsto capacitado e idôneo, acê-itlo pe]o Contratante, guando da execuÇão do
conlrato, que o represente integralmente em todos os seus a!os;
d Permitir e facifi:ar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo prestar ôs lnformes e
escrorê- :nên. .5 50' .C' L"OOs;
e) - Será responsáve.I pelos danos causados diretamente ao Contratani:e ou a terceiros, ciecorrenles
de suà culpa ou dolo na execuÇão do contratc, não excluindc ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalj.zaÇão ou o acompanharnento pelo órgão interessado;
f) - Náo ceder, lransferir: ou subcontratar/ no todo ou em parte, o objeto dêste instrulr.enLo,
sem o conhêcimento e a de-,rida autorizaÇão expressa do Contratante;
gt) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade côm as obrigaÇôes assumidas,
todas as condiçôes dê habLl itêÇão e qualificaÇão êxigidas no r.espêctivo procêsso f1c1tâtório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que soLicitadô;
h) - Eletuar a execuÇão dos serviÇos em per.feitês condiÇôes, conforme êspecifjcaÇôês, prazo e
locaf constantes no Teflno dê Refêrência e sêus anêxos;
i) Não sêrá admitrcla a subcontrataÇão do objeto ficital,óiio;
i) Rêpârà:r, corr:lgir, rêmovel, rêconst.dir ou substiluir, â sLias expensas, no tôtaf ou em
par1,e, o objeto do contrato em que se verificêrem vícios, dêfêitos ou incorreÇões resultantes
de sua ê)aêcuÇão ou de mater:ia1s nê1a empregados.

cI.iiusúÍ,À DÉcrMÀ - DÀ ÀLTERÀÇÁo E Er(rrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casôs ê condiÇões previstas nos Arts. 124 a 136 ê sua
ertinÇâo, formaLmente motivada nos auLos do processô, assêqurados o contiaditório e a ampla
defesa, ocorrerá nâs h1póteses e disposiÇões dos Arts. 137 a 139, todos da Let 74.L33/2A21.
Nas alteraÇões uililaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ar.t. 124, da Let f4.t33/2A21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condlÇôes contratuais, acréscimos ou 3uprcssôÉJ
que se fizerem .os serviÇos, de até c respectlvc limile fixado no Àrt. 125, do mesmo dipfcna
Legal, do valor inicial atualizado do coôtr:alo. Nenhum acréscimc ou supressão poderá exceder o
liíL1tê estabêlêcido, salvo as supressôes resultantes de acordo celêbrado enlre os coôtratantes.

CLÀUST'LÃ DECIMÀ PRIUEÍR.L . DO RECEBIMEMÍO:



Executada a presenle contrataÇâo e obsêrvadas as coldiÇões de adimplêmênto das obrlgaÇôes
pêctuâdas, ôs procedimêntcs e condiÇões para rêcêber o seu ôbjeto pelo Contratante obedecerão,
cônforme o caso, às dasposiÇôes do Àrt. 140, da Lei 14.133,/202i.
Por se tratar de servlço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas pârtes, quando vêríficado c cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (qulnze)
dlas da comunicaÇão escr.ita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deflnltivc,
será emitido e assinatura pelas partesr apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistorja,
que comprove o atendimento das êxigências contratuais, não podendo êsse prazo sêr superior:! 90
(no1.enta) dias, salvo em casos excepcionais, devidarente justificados.

cÍáusut À DÉcrr'a, sEGvNDÀ - DAs pENÀrJrDÀDEs:
O Contjatado será responsabilizado admini strat j.vamente, facultêda â defesa no prazo lêgà1 do
interessedo, pe1âs infraÇõês previstas nô Àrt. 155, da Lêi 14.133/2A21 e serã,a aplicadas, na
forma, condiçôês, rêgras, Drazos ê prôcedimêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo diplona
Iêqa1, as seguintes sanÇões: a adverlência apficada exclusivamente pela infração adminislrativa
de dar causa à inêxecuÇão parciaf do contaato, quando não se justificar a imposrÇão de penal-idade
mais grave; b multa de inora de 0,5eô (zerc virgula cinco por cento) aplicada sobre o vaior.1o
contrato, por dia de atraso injustlficado na execuÇão do objêto da côartrâtaÇão; c mulaa dê
109 (dêz por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇões administrâtivas
prevjstas no referido Art. 155; d - impêdinênto de licitar e eontetar no ânüito da Adminlstracâo
Pública direta ê indireta do ente federativo que tiver apficado a sanÇào, pelo prazo de dois
anos, apiicada ao responsável pelas infrações administrat-Lvas paevistas nos incisos II, III,
TV, V, VI ê VII do caput dc rêfêrido Ari,. 155, qrlandô nãô sê justificai ã imposiÇáô de pênalidade
úa s grave; e _ decfaraÇão de inidoneidadê para licitar ôu contratar nô âmbi-to da AdministraÇão
Pública direta e indirêta de todos os enLes federativos, peLo prazo de cinco anos, apficacle ao
rêsponsávef pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X/ XI e XIi do caput
dc referido Art. 155, bêm como pelas infraÇôês administrativas prê'./istas nos incisos IIr III,
ÍV, V, VI ê VIf do caput do mêsmo artigo quê justifiquem a imposiÇãô de pênalidadê mais gravê
que a sanÇâô rêferida no § 4o do referido Ar.t. 156, f aplicaÇâo cunulâda de outras saiÇõês
pi:evistas na Lei 14.133/2A2i.
Se o vafor da multa ou indenlzaÇão dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contaatado, será automaticamente desconcado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento) ao mês, ou,
quando for. o caso, côbrâdo judicialnêote.

c],riusuÍ,À DÉcDrÀ TERCEÍRÀ - DÀ cot{pEssàçÃo FrNÀNcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termôs deste instnr,'nênto, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de algu.ma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida dêsde a data fimitê fixada para o pagamento até a data colrrêspondeÊte ao efetr\ro pagamento
da parcela- Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcu ados com
utilizaÇão da sequinte fórmu1a: EM = |il x VP x I, oôde: EM - encargos mora:órios; N: número Ce
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paqemento, VP : valor da par.cela a
sel paga; e I: lndice de compensaÇão financeira, asslm apur:ado: I - (Tx + 100) + 365, sendo TX

- percentrlaf do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua falla, um novo índlce
adotêdo pel.o Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido indice êstabefecido para
a compensaÇãc financêira venha a sêr extinto ou dê qualquer foma não possa mais ser utilizado,
será adolado, em substiluiÇão, o que vier a ser determinado pefa LêqisLaÇão então er. vigor.

cLÁüsrILÀ DÉcÍldÀ euÀRrÀ - Do roRo:
Para dir:imir as questôes decorrentes deste contral,o, as partes elegem o Eoro da Comanca de
Guarabira, Estado da Par:aíba.

E, por estarem de pleno accrclo, Íoi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) l/ias, o qual vai
assinado pêfas partês e por duas têstemunhês,

Duas Est radas PB, 03 de lÍaia de 2C24.

TESTEMUN}IAS PELO CONTRÀTANTE
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